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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – Cruz Machado Pr. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2016 
 

PROCESSO Nº. 040/2016 
 

 
Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1º andar, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a contratação de empresa para serviços impermeabilização de cobertura zincada com aplicação de manta 
asfáltica aluminizada com fornecimento de material na Quadra Poliesportiva Valdomiro Apolinário, Distrito 
de Santana, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 
   

Regem a presente licitação a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis.  
  

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de Março de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - 
Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro.  
   

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244.  

  
  
  
 

Cruz Machado, 24 de Fevereiro de 2016.  
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1º andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 
 
1 – REFERÊNCIA 
 
1.1 - PROCESSO nº. 040/2016 – PREGÃO PRESENCIAL n. 019/2016 
 
1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº: 
 

Código da Dotação 

 

Descrição da Despesa 

2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 

 

ESPORTE E RECREAÇÃO 

      

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 
2 - DO OBJETO 
 
2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços impermeabilização de cobertura zincada com aplicação de manta asfáltica 
aluminizada com fornecimento de material na Quadra Poliesportiva Valdomiro Apolinário, Distrito de 
Santana, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo I (Projeto Básico) deste edital. 
 
3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de Março de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 
 
3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 
 
4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 
 
4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 
 
4.2.1 – No caso de sócio ou proprietário: 
 
4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 
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4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 
 
4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

 
Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 
 
4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 
 
4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida.  
  
4.2 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara nº 123/06, conforme 
Anexo V.  
  
4.3 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo V.  
  
4.4. É vedada a participação:  
  
a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial;  
  
b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal;  
  
c) de sociedades empresárias consorciadas.  
  
5 – DA PROPOSTA DE PREÇO  
  
5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III – Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 
  
5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato);  
 
5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
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do ENVELOPE N° I, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações:  
 
Fora do Envelope identifica-lo: 
 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2016  
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

 
a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos.  
 
b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o prestação do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso 
de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás 
da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 
considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos serviços, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos.  
 
c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 
  
d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 
 
e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 
 
5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:  
 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.  
 



 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2016 
 

PROCESSO Nº. 040/2016 

 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

5 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o prestação do objeto licitado.  
 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo prestação do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas.  

 
5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  
 
5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES  
 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 
 
6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo I, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 
 

 Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs. Origem de serviços; 

 Prazo de Validade da Proposta de Preços; 
 
6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

 
  5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA:  

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 

licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 

do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 

licitante deverá instalar o software “Compras-AutoCotação”, em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 

empresa Betha Sistemas;  

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa “Compras Auto-

Cotação”, caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame.  

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 

e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 

máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 

prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 

anexa a proposta de preços escrita.  

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 

proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 – Proposta de 

Preços.  

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 

um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 – Proposta de Preços.  

5.5.7. O preenchimento do campo “marca” do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 

que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.  

http://www.pmcm.pr.gov.br/
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5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 

seguir:  

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[nº do pregão]_[ANO]. 

COT.  

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 

Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 

disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 

deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1.  

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 

na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado.  

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 

“Compras Auto-cotação” assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6 - DA HABILITAÇÃO  
  
6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope nº 02 – 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados.  
  
6.1.1 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação.  
  
6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.  
  
6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados.  
  
6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica.  
  
6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:  
  

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2016  
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

  
Os proponentes deverão apresentar:  
  
6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
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6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
6. 3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de 
Débitos – CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei nº 10.440/9. 
6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição 
Federal e na Lei n.º 9.854/99, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII);  
 
6.4. DA REGULARIDADE ECONÔMICO/FINANCEIRA: 
 
6.4.1. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.2. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.4.4 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da 
sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 
indicador que o venha substituir. 
 

6.4.4.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

 
6.4.4.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 

 
6.4.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 
 

6.4.4.4. Os documentos relativos ao subitem 10.4.2 deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são 
indispensáveis. 
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6.4.5. A capacidade Financeira da Sociedade, ANEXO IX, será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
 
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 
 

Ativo Circulante 
LC = -------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes 
requisitos: 
 

LC .................................................  maior ou igual a 1(um) 
 

6.4.5.1. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da 
proponente. 
 
Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 
 
6.4.6. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1 (um), porém positivo, é 
exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez inteiros 
por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2° e 3°, do art. 31 da Lei 
8.666/93, e devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, e/ou através da 
apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei Federal 
n° 6.404/76 e Lei Federal n° 10.406/200. 
 
6.5. DA REGULARIDADE TÉCNICO/PROFISSIONAL 
 
6.5.1. Registro ou Inscrição da empresa proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU, do domicilio ou sede do licitante.  
 
6.5.2. Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, devidamente Autenticada.  
 
6.5.2.1. Será admitida a comprovação de aptidão técnica através de Atestado, Certidão, Declaração ou 
documento equivalente, de serviços similares, equivalentes e/ou superior ao licitado devidamente autenticado.  
 
6.5.3. Comprovação, por parte do licitante de dispor, ao tempo do início do contrato conforme lei. 9.579/2012, 
profissional de nível superior na área de Engenharia civil OU profissional de nível superior na área de Arquitetura, 
devidamente registrado no Conselho competente, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT expedido 
pelo referido conselho de acordo com o ITEM 08 do Termo de Referencia anexo I deste edital.  
 
6.5.3.1. A disponibilidade do profissional prevista na alínea “6.5.3” deste subitem poderá ser comprovada através 
de qualquer dos documentos abaixo relacionados que demonstre a identificação do profissional indicado: 
  

 Carteira Profissional de Trabalho (CTPS) emitida pelo Ministério do Trabalho;  

 Ficha de Registro de empregados (FRE), com o visto do Ministério do Trabalho;  

 Contrato de Prestação de Serviços Profissionais registrado em Cartório Competente.  

 Declaração expressa emitida pelo licitante para contratação futura do(s) profissional, com anuência do mesmo, 
com firma reconhecida em cartório competente.  

 Certidão de Registro da empresa no Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou 
CAU constando o nome do profissional.  
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6.5.3.1.1. Quando o profissional técnico indicado for dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
poderá será feita ainda, através de Declaração expressa do licitante indicando o nome do sócio ou dirigente, cuja 
comprovação será verificada através do Ato Constitutivo da Empresa.  
 
5.6.3.1.2. O profissional técnico indicado pelo licitante, para fins de comprovação da capacidade técnica 
profissional, deve participar da execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 
 
6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050/07; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
6.8 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 
 
6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 
 
7– DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
7.3.1 – Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 
 
7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
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a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 
 
b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
 
7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 
 
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 
 
7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
 
7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 
 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei n.º 8.666/93, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
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apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 
 
7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 
 
7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 
 
7.21 - Da Sessão Pública será lavrado contrato circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 
 
7.22 – É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 
 
7.23 – Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
 
7.23.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 
 
7.23.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 
 
7.23.3 – O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso I 
do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06; 
 
7.23.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
7.23.5 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
7.23.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.23.7 – O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
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7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 
 
8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, de acordo com especificado no Anexo I 
deste Edital. 
 
8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 
 
8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.º 8.666/93, 
ressalvada a observância da Lei Complementar nº 123/06, quando for o caso. 
 
9 - DA VISTORIA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
9.1. O interessado ou o seu representante legal devidamente identificado poderá vistoriar o local onde será 
executado o objeto deste Pregão, em companhia de servidor da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, com o 
objetivo de constatar as condições existentes e as peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a executar.  
 
9.2. A vistoria será realizada nos dias e horários de expediente e serão acompanhadas pelo Engenheiro Silvio 
Tymus ou outro servidor designado mediante prévio agendamento no Setor de Engenharia podendo utilizar-se o 
telefone (42) 3554-1222 e também contatar com a Comissão Permanente de Licitação, pelo mesmo número.  
 
9.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das 
condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da licitação. 
 
10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 
10.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.  
 
10.1.1 – Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.  
 
10.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
10.2 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 
 
10.3 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 
11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
11.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances.  
 
11.1.1 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
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11.2 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias.  
 
11.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor.  
 
11.4 – O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.  
 
11.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
11.7 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
12.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso.  
 
12.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 
13 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 – As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
Nº 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 8.666/1993 subsidiariamente.  
 
14 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
14.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a prestação dos serviços nos locais indicados no anexo 
“1”, conforme necessidade da Prefeitura de Cruz Machado. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 – O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos serviços e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
 
15.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 
 
15.3 – O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo “1”, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 
 
15.4 – Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 
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15.5 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1 – A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.1.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Leinº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 
 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 
 
16.1.2 – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

 Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do prestação, mesmo em caso de greve; 

 Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

 Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 
 
16.1.3 – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 
 

 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
16.1.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
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16.1.5 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
17.  DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
 
17.1 – Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual.  
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
18.2 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 
 
18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 
 
18.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
 
18.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.  
 
18.6 – O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
18.7 - Quando for o caso, os serviços entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 
 
18.8 – O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 
 
18.9 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 
 
19. DO FORO 
 
19.1 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 
“d” da Constituição Federal. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II – Modelo de Credenciamento. 
Anexo III – Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

http://www.pmcm.pr.gov.br/
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Anexo V – Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII – Minuta de Contrato. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Capacidade Fiunanceira 
 
 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura de Cruz Machado, 24 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

 
1. OBJETO  
 
1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços impermeabilização de cobertura zincada com aplicação de manta asfáltica 
aluminizada com fornecimento de material na Quadra Poliesportiva Valdomiro Apolinário, Distrito de 
Santana, e condições estabelecidas neste Anexo I (Projeto Básico) deste edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1. A contratação destes serviços de impermeabilização se justifica em virtude da necessidade de se eliminar 
vazamentos e infiltrações, bem como a sua aplicação na execução de serviços de reforma e adaptações que se 
fizerem necessárias às instalações físicas dos Espaços Públicos Ginásio Municipal Luis Otto, Av. Vitória, s/n, 
Centro e anexos, evitando desta forma a degradação do seu patrimônio.  
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
3.2. Por se tratar de serviços comuns de engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste Termo de Referência a modalidade de Licitação poderá ser o PREGÃO, conforme 
dispõe o art.1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, que estabelece normas para as licitações realizadas na 
modalidade do Pregão.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
 
4.1 Os serviços de impermeabilização assim como sua aplicação deverão atender obrigatoriamente na sua 
execução a todas as especificações e condições definidas neste Termo de Referência observadas ainda as 
normas de qualidade e segurança impostas pela legislação.  
 
4.2. O objeto deste Termo compreende os serviços de impermeabilização com aplicação de “manta asfáltica 
aluminizada nas especificações e quantitativos abaixo definidos: 
 
4.3. Especificações dos serviços  
 
4.3.1. Serviços de impermeabilização e aplicação de manta asfáltica de 3mm, com proteção de alumínio.  
 
4.3.1.1. Material: 
 
a) Consiste na utilização de manta asfáltica industrializada, a base de asfaltos modificados com polímeros tendo 
como acabamento na face exposta um filme de alumínio, caracterizando-se assim pela sua reflexão de raios 
solares, resistência ao ozônio, bem como dispensando a execução de proteção mecânica.  
 
4.3.1.2. Campo de Aplicação:  
 
a) Sua aplicação é para áreas com trânsito leve, telhamentos, garantindo a mesma estanqueidade e alta reflexão 
térmica não necessitando de proteção mecânica.  
 
4.3.1.3. Forma de Aplicação:  
 
a) Após o preparo e limpeza da superfície de regularização, aplicar uma demão de imprimação com primer, de 
forma que haja uma boa penetração nos poros do substrato.  
b) Esperar a secagem da imprimação que a variável, dependendo das condições climáticas e da aeração da área 
em questão, devendo se aguardar a secagem no mínimo de 6 horas.  
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c) Corte dos parafusos sobressalentes, aplicação de manchões sobre os mesmos. 
d) Desenrolar toda a bobina, fazendo o alinhamento da manta, rebobiná-la para iniciar o processo de colagem da 
mesma.  
e) Direcionar a chama do maçarico do gás GLP, para a superfície de contato da manta de modo a que toda a área 
de contato esteja com seu asfalto em temperatura de fusão, e sua colagem completa.  
e) Aplicar pressão enérgica sobre a manta na medida em que for sendo desenrolada e colada, do centro para 
fora, proporcionando desta forma a expulsão de bolhas de ar que possam estar retidas entre a manta e a 
superfície.  
 
4.3.2. Serviços de impermeabilização e aplicação de manta asfáltica alumínizada de 3mm, com proteção 
mecânica.  
 
4.3.2.1. Material:  
 
a) Consiste na utilização de Manta pré-fabricada a base asfalto modificado com polímeros 3mm (compostos 
químicos de elevada massa molecular relativa, resultantes de reações químicas), e estruturada com filme de 
poliéster de alta densidade, tendo como acabamento na parte exterior, filme de alumínio no crack. Assim, 
caracteriza-se pela sua alta resistência a tração, a punção e ao rasgamento, qualidades que se apresentam de 
formas homogênea por toda a manta, reduzindo os riscos de falhas localizadas na impermeabilização.  
 
4.3.2.2. Forma de Aplicação:  
 
a) Após o preparo e limpeza da superfície de regularização, aplicar uma demão de imprimação, conforme NBR 
686, de forma que haja uma boa penetração nos poros do substrato.  
b) Esperar a secagem da imprimação que a variável, dependendo das condições climáticas e da aeração da área 
em questão, devendo se aguardar a secagem no mínimo de 6 horas.  
c) Corte dos parafusos sobressalentes, aplicação de manchões sobre os mesmos. 
d) Desenrolar toda a bobina, fazendo o alinhamento da manta, rebobiná-la para iniciar o processo de colagem da 
mesma.  
e) Direcionar a chama do maçarico do gás GLP, para a superfície de contato da manta de modo a que toda a área 
de contato esteja com seu asfalto em temperatura de fusão, e sua colagem completa.  
f) Aplicar pressão enérgica sobre a manta na medida em que for sendo desenrolada e colada, do centro para fora, 
proporcionando desta forma a expulsão de bolhas de ar que possam estar retidas entre a manta e a superfície.  
g) A colagem da manta deverá ser feita de forma mais continuas possível, e quando necessário sobrepassar vigas 
invertidas, muretas, etc...  
h) De uma forma geral, a manta devera acompanhar as ondulações da telha qualquer outra superfície vertical 
existente na área a ser impermeabilizada e sua colagem devera se dar de baixo para cima.  
i) Nos ralos e emergentes devera ser executado um arremate com dupla manta em recorte com estrela.  
j) Proceder teste de estanqueidade por 2 horas. Após o teste de estanqueidade, se não for verificado nenhum 
ponto de vazamento, proceder com a camada separadora, drenante ou isolante, conforme o fim a que se destina 
a impermeabilização.  
 
5. ESTIMATIVA DE CUSTOS  
 
5.1. O valor estimado para execução dos serviços será de R$ 40.000,00 (quarenta mil).  
 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS 
 
6.1. Os serviços serão executados nas instalações físicas do prédio na Quadra Poliesportiva Valdomiro 
Apolinário, Distrito de Santana, centro, atrás da Unidade Básica de Saúde Dudovica Karas, de acordo com as 
especificações e condições definidas neste Termo de Referencia.  
 
6.2. Terá o executor dos serviços prazo de 15 (quinze) dias para execução dos serviços, tempo que será contado 
a partir do recebimento do mesmo da Ordem de Serviço. Caso as condições climáticas impossibilitem a realização 
dos serviços, estes deverão ser paralisados e os dias consecutivos adicionados no prazo inicial. 
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7. UNIDADE RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA  
 
7.1.. O presente Termo de Referencia foi elaborado pela Diretoria Adjunta de Administração, Departamento de 
Obras, Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Esportes. 
 
8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
8.1. APÓS CONCLUÍDO, O SERVIÇOS SERÁ RECEBIDO PROVISORIAMENTE, PELO RESPONSÁVEL POR 
SEU ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO, ASSINADO PELAS 
PARTES EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS DA COMUNICAÇÃO ESCRITA DA EMPRESA CONTRATADA.  
 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional pela sua execução.  
 
8.3. A PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO PODERÁ RECUSAR O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DOS SERVIÇOS CASO HAJA INCONFORMIDADES SIGNIFICATIVAS COM RELAÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO.  
 
8.4. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório estas serão relacionadas em 
documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.  
 
8.5. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo gestor do contrato ou por servidor ou comissão 
designada pela PREFEITURA MUNICIPAL, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
provisório, que comprove a adequação dos serviços aos termos contratuais, observado o disposto nos artigos 69 e 
73, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93 e art. 89 da Lei nº 9.579/12.  
 
8.6. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos após cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela empresa prestadora do serviço e atestada sua conclusão pela PREFEITURA 
MUNICIPAL, em conformidade com o art. 73 da Lei nº8.666/93. 
 
8.7. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa dos 
serviços no CREA e no INSS, consoante dispõe a legislação aplicada à espécie.  
 
8.8. O aceite do serviço pela PREFEITURA MUNICIPAL não exclui a responsabilidade civil do fornecedor dos 
serviços por vícios de quantidade, qualidade do serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente, garantindo-se à PREFEITURA MUNICIPAL as faculdades previstas no art. 18 da Lei 
nº 8.070/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA DOS SERVIÇOS  
 
9.1. A empresa fornecedora dos serviços é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
9.2. A empresa fornecedora dos serviços é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA 
MUNICIPAL ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus prepostos, na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA 
MUNICIPAL.  
 
9.3. A empresa fornecedora dos serviços é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  
 
9.4. Atender a todos os prazos e condições estabelecidas para fornecimento e aplicação dos materiais, sob pena 
de incidência das sanções previstas na legislação e neste projeto.  
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9.5. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente assinada por profissional 
especializado e registrado perante o CREA, que atenda o objeto do serviço.  
 
9.6. Executar todos os serviços em consonância com as orientações do gestor do contrato, de forma a não 
prejudicar o regular funcionamento desta Unidade Governamental, motivo pelo qual os serviços poderá ser 
executados, inclusive, aos fins de semana.  
 
9.7. Aceitar nas mesma condições originais da contratação os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessária no fornecimento do serviço consoante dispõe o art. 91, § 1º, da Lei Estadual nº 9.579/12.  
 
9.8. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação, assim como 
comunicar quaisquer alterações havidas em seu contrato social.  
 
9.9. Responder integral e objetivamente por perdas e danos que vier causar a PREFEITURA MUNICIPAL ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pela qualidade dos materiais empregados no serviço.  
 
9.10. Fornecer toda mão de obra e matérias que se fizerem necessários para a prestação do serviço.  
 
9.11. Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo à PREFEITURA MUNICIPAL relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;  
 
9.12. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;  
 
9.13. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL.  
 
9.14. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL.  
 
9.15. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da fornecedora, com referência às suas obrigações, 
não se transfere à PREFEITURA MUNICIPAL.  
 
9.16. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato; 
 
9.17. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;  
 
9.18. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente;  
 
9.19. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor;  
 
9.20. Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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9.21. Manter nos locais dos serviços um livro Diário de Serviços com todas as ocorrências diárias, bem como 
especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, neste mesmo Diário, confirmar ou 
retificar o registro.  
 
9.22. Obter todas as licenças antes do início da execução dos serviços, inclusive as referentes aos órgãos de 
Meio Ambiente, nas esferas Federal, Estadual e Municipal, antes do início dos serviços.  
 
9.23. Prestar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas definidas neste Termo de Referencia.  
 
9.24. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.  
 
9.25. Apresentar, caso seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, cronograma e descrição da 
implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Industrial da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus 
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.  
 
9.26. Registrar as Ordens de Serviço decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Contratante sob pena de retardar o processo de pagamento.  
 
9.27. Registrar as Ordens de Serviço decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Contratante sob pena de retardar o processo 
de pagamento.  
 
9.28. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, caderno de especificações com registro 
de todas as marcas, códigos e referências dos materiais e serviços executados e documentação as built: plantas e 
detalhes executivos referentes a estruturas e instalações na exata dimensão e localização em que cada um dos 
serviços foi executado, de forma convencional e em meio digital.  
 
9.29. A prestadora de serviços deverá fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 
que se fizerem necessários para a execução do objeto contratual, tais como, os abaixo discriminados:  
 
Equipamentos para proteção da cabeça  
 
a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de 
objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador.  
b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de 
líquidos, bem como por radiações nocivas.  
c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 
e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões 
decorrentes da ação de líquidos agressivos.  
 
Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços.  
 
a) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas 
ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer 
radiações perigosas.  
 
Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas  
 
a) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente 
quando na presença de substâncias tóxicas.  
 
Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível.  
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a) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.  
 
Equipamentos para proteção respiratória  
 
a) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
10.1. A PREFEITURA MUNICIPAL ESTARÁ OBRIGADA A SATISFAZER OS REQUISITOS DO CONTRATO E 
ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS:  
 
a) Acompanhar através do Fiscal/Gestor do Contrato, a execução dos serviços.  
b) Emitir a ordem de serviço necessária a efetiva execução do contrato.  
c) Efetuar o pagamento a empresa contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 
termo.  
 
11. DO GESTOR DO CONTRATO:  
 
11.1. No ato da autorização para execução do serviço, o Presidente Prefeito Municipal designará o Gestor do 
contrato e seu substituto, mediante Portaria ou outro documento equivalente.  
 
11.2. Compete ao Gestor do contrato, entre outras obrigações, planejar, coordenar e solicitar da Contratada e 
seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
contratado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências;  
 
12. DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL:  
 
a) Exigir fiel cumprimento do contrato pela empresa prestadora dos serviços.  
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.  
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL, através do 
Gestor do contrato.  
d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas.  
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios. 
f) Assistir a empresa prestadora dos serviços na escolha dos métodos executivos mais adequados.  
g) Exigir da empresa prestadora dos serviços a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução dos serviços.  
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.  
i) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela PREFEITURA MUNICIPAL, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos.  
j) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas.  
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato.  
m) Determinar a paralisação da execução empresa prestadora dos serviços quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.  
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados.  
o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas.  
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.  
q) Indicar ao Gestor do contrato que efetue glosas de medição por serviço/serviços mal executados ou não 
executados e sugerir à aplicação de penalidades a empresa prestadora dos serviços em face do inadimplemento 
das obrigações. 
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Cruz Machado, 24 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________ 
 

Secretario de Esportes 
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DETALHAMENTO 
 
 

 
Item 

 

Material 

 

Descrição do Material 

 

Un.Med. 

 

Qtde do Item  

 

Preço Unit. Máximo 

 

Preço Total 

                            1 

 

18-02-0358 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA 3MM - produto instalado, 
garantia de 10 anos - redução acustica de 90% - elimina 100% condensação e 
gotejamento - redução de 50% de efeito termico. 

 

MT2 

 

1.250 

 

32,00 

 

40.000,00 

                     
                   

TOTAL DO PROCESSO: R$40.000,00 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de .................................., 
estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
............................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no 
CPF sob o nº ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................., 
portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial nº 0xx/2016, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de prestação de serviços ou prestação 
de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
________________, ___ de ____________ de _____. 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgado 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Data: 
 
Pregão Presencial nº. 0xx/2016 
 
 
À 
 
Prefeitura de Cruz Machado 
 
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
Prezado Senhor, 
 

A sociedade (s) empresária (s), .................................., com sede na Rua/Av. 
....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo assinada por 
seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe o prestação do objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item nº Descrição Quantidade Valor Unitário Marca 

     

 

Global da Proposta (R$)  

 

Validade da proposta: .......................................................................................... 
 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

...................................................., por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 

....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e 2006 e Lei Municipal nº 1.374/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
(      ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de .................................., 
estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
............................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a) ….............................., portador da 
Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 0xx/2016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

 
 
 

............................................... 
(local e data) 
 
 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII – MINUTA 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
 

Objeto: (...). 
 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº ….................................., através da Secretaria de xxxxxxxx 
neste ato representada pelo seu Secretário Sr. ….................................., brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cruz machado – PR, nos termos do art. 62 § 2º da Lei nº 8.666/93, AUTORIZA a 
aquisição dos serviços abaixo especificados, que serão fornecidos pela Empresa ….................................., 
sediada em ….................................., inscrita no CNPJ sob o nº ….................................., neste ato 
representada por ….................................., residente e domiciliado em ….................................., inscrito no 
CPF/MF sob o nº ….................................... 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS DO OBJETO: 
 
Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 
 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compras, 
especialmente em relação às obrigações das partes, forma de prestação, prazo de entrega, 
acompanhamento e fiscalização, condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de 
rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº xxx/2016 e seus anexos. As despesas 
decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 
................................................................  

 
.......................................................................................... 

Secretaria de  
 
 
 
 

De acordo: Empresa .............................................................................. 
 
Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho nº ______ emitida em favor de 
minha empresa em ___/___/2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial nº 001/2016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compras, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 
 
Cruz Machado,...... de ............................. de 2016. 
Empresa: ____________________________________ 
CNPJ: ______________________________________ 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira 
de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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Anexo IX 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA - INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 
MODELO 

 
 
À Comissão de Licitação  
 
Ref.: Edital de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n° XXX/2016 
Declaramos que as demonstrações anexadas na Concorrência p/ Obras e Serv. Eng. n°.........., conforme índice 
abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício 
social.  
 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar as 
demonstrações financeiras que comprovarão o índice do quadro abaixo:  
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:  
 

Tipo de Índice – Fórmula Valor em Reais Índice 

LC = AC / PC   

 

 
AC = Ativo Circulante 
LC = Liquidez Corrente  
PC = Passivo Circulante  
 

 
Obs: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Geral menor 
que 1,0(um vírgula zero), acarretará no julgamento de sua habilitação.  
Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
 
 ________, em ___ de ____ de 2016. 
 
 
 ________________________________  
Contador 
(nome, RG, CRC n° e assinatura) 
 
 
 
________________________________ 
 Representante Legal  
 (assinatura do representante legal da empresa)  
 

 


